
Orientações Gerais
O regime de adiantamento, Suprimento de Fundos, é aplicável aos casos de despesas
expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida
de empenho na dotação própria, para o fim de realizar despesas que pela excepcionalidade, a
critério do Ordenador de Despesas e sob sua inteira responsabilidade, não possam subordinar-se
ao processo normal de aplicação, nos seguintes casos:
a) Para atender despesas eventuais, inclusive em viagem e com serviços especiais, que exijam
pronto pagamento;
b) Quando a despesa deva ser realizada em caráter sigiloso, conforme se classificar em
regulamento; e,
c) Para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas cujo valor, em cada caso,
não ultrapassar limite estabelecido em portaria do Ministro da Fazenda.

Cartão de Pagamento, a despesa deve ser efetuada por meio de pagamento a um estabelecimento
afiliado, utilizando-se a modalidade de fatura.

A utilização do CPGF poderá ocorrer nos casos de:

I - aquisição de materiais e contratação de serviços enquadrados como Suprimento de Fundos
(alterado pela Portaria MPOG no 01/2006);

II - pagamento às empresas prestadoras de serviço de cotação de preços, reservas e emissão de
bilhetes de passagens, desde que previamente contratadas; e,

III - Pagamento de diária de viagem a servidor, destinada às despesas extraordinárias com
pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme os valores estabelecidos em legislação
específica, bem como do adicional para cobrir as despesas de deslocamento até o local de
embarque e do desembarque ao local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

A comprovação das despesas realizadas deverá estar devidamente atestada por outro servidor que
tenha conhecimento das condições em que estas foram efetuadas, em comprovante original cuja
emissão tenha ocorrido em data igual ou posterior a de entrega do numerário, e compreendida
dentro do período fixado para aplicação, em nome do órgão emissor do empenho (Item 11.3 da
Macrofunção SIAFI no 02.11.21).

É vedada a aquisição de material permanente por Suprimento de Fundos, ressalvados os casos
excepcionais, devidamente reconhecidos pelo Ordenador de Despesas e em consonância com as



normas que disciplinam a matéria (Item 9.6 da Macrofunção SIAFI no 02.11.21 e pergunta 21 do
“Guia de Boas Práticas em Suprimento de Fundos”, desenvolvido pela Controladoria-Geral da União
(CGU)).

Quais os elementos de despesas em que podem ser empenhados via suprimento de
fundos?

• MATERIAL DE CONSUMO – 339030 - em quantidades restrita para consumo imediato, desde que a
Procuradoria-Geral do Estado não possua contrato especifico para fornecimento do material
solicitado ou não possua no Almoxarifado naquele momento, equivale a tudo que tiver validade de
até 2 (dois) anos, ou seja, somente materiais de uso não duradouro. Ex.: Gás engarrafado,
combustível para automotivos lubrificante automotivo, material gêneros de alimentação básica
(café, água mineral, açúcar, adoçante, chá), materiais
de construção somente para reparos de bens imóveis, materiais para manutenção e conservação
de bens móveis. COMPROVANTE: nota fiscal/cupom fiscal (CNPJ) e recibo

• LOCOMOÇÃO – 339033 - pagamento de transporte de servidores quando deslocados aos
Municípios do interior do Estado, sendo que tais despesas devem compreender o deslocamento
dos servidores em perímetro não urbano, e as espécies de despesas devem observar a Portaria
Conjunta STN/SOF nº 03, de 15 de outubro de 2008.  Ex. Serviço de táxi (não urbano), passagem
de barco e balsa. COMPROVANTE: recibo.

Quando a locomoção alcançar o deslocamento do servidor em perímetro urbano, tal despesa deve
ser suportada pela concessão de diárias, que são estipuladas para essa finalidade, nos termos do
art. 145, da Lei nº 5.810/94.

• SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 339036 – são despesas decorrentes de serviços
prestados por pessoa física e pagos diretamente a esta, em geral de pequeno valor. Informamos
que atualmente o valor mínimo para recolhimento é de R$ 10,00, vez que a IN RFB nº 1.238/2012
que deu nova redação a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 "Art. 398 - É
vedado o recolhimento, em documento de arrecadação, de valor inferior a R$ 10,00 (dez
reais)". Ex: Serviços de consertos, manutenção em instalações elétricas e hidraúlicas e outras
despesas pagas diretamente a pessoa física, mediante apresentação de Recibo ou nota fiscal
avulsa (CPF) emitida pela Secretaria de Finanças do Município onde foi realizado o serviço, sendo
obrigatório a retenção e recolhimento da alíquota municipal sobre o ISS e o percentual de 11% do
INSS, além do IR, se couber. COMPROVANTE: recibo ou nota fiscal avulsa.

NOTA: Os descontos de 11% ao INSS serão retidos do valor bruto dos Serviços de Terceiros Pessoa
Física, sendo que os valores deverão ser obrigatoriamente recolhidos no momento da prestação de
contas do Suprimento de Fundos, quando será acrescido de 20% como
contribuição Patronal a ser pago pela SEAD.



Em virtude da contratação de Serviços Pessoa Física onerar em 20% de impostos para os cofres do
Estado, é aconselhável que despesas dessa natureza só deverão ser executadas em último caso,
dando-se preferência para Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (CNPJ), principalmente porque
deve-se exigir do prestador de serviço, cópia do RG/CPF, comprovante de endereço e nº do PIS, e
deverá ser retido do valor bruto e recolhido, o percentual correspondente ao ISS ( que varia de
Município para Município).

• SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – 339039 - desde que o serviço a ser realizado pela
pessoa jurídica não possua algum Contrato especifico com a Procuradoria-Geral do Estado, sendo
que as espécies de despesas estão previstas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 03, de 15 de outubro
de 2008. Ex.: Carimbo, fotocópia, encadernação, fatura de rede de água e esgoto, confecção de
chaves, software, serviços de conservação e manutenção de bens móveis e imóveis.
COMPROVANTE: somente nota fiscal/cupom fiscal (CNPJ), acompanhado de recibo.

Toda vez que você for adquirir material por meio de Suprimento de Fundos, consulte
primeiramente e por escrito à Coordenação de Almoxarifado do campus, e certifique-se de que
não existe em estoque, solicitando declaração expressa que deverá ser anexada à prestação de
contas juntamente com a sua consulta.

Nos casos de prestação de serviço, confirme junto às unidades administrativas responsáveis por
obras ou reparos em bens móveis se os serviços estão sendo executados ou se existem firmas
contratadas para executá-los. Só será aceita a prestação do serviço por terceiros pagos por
Suprimento de Fundos se efetivamente a Procuradoria-Geral do Estado não oferecer o serviço.

Quais as despesas que não podem ser realizados através de Suprimento de Fundos ?
I - aquisição de material permanente ou outra mutação patrimonial classificada como despesa de
capital;
II - aquisição de bens ou serviços de maneira que possa caracterizar fracionamento de despesa;
III - aquisição de bens ou serviços para os quais existam ou devam existir contratos
de fornecimento;
IV - pagamento de diárias;
V - pagamento de Pessoal;
VI- pagamento de despesas com locomoção urbana.

Nas notas fiscais e nos recibos não poderão constar, concomitantemente, despesas de elementos
distintos com aquisição de material de consumo e de prestação de serviço de terceiros, devendo
ser extraído um documento para cada elemento de despesa;

Na nota fiscal conterá no verso o atesto do suprido, declarando que o serviço foi executado ou o
material recebido; 



Notas fiscais e recibos em nome do Órgão, sem rasuras e sem emendas.

Pessoa jurídica – primeira via original, dentro do prazo de validade, descrição detalhada do serviço
ou mercadoria, quantidade, preço unitário e total.

https://www.pge.pa.gov.br/sites/default/files/manuais/cartilha_suprimento_de_fundos_pge.pdf

Na aquisição de material de consumo:
a) a inexistência temporária ou eventual no almoxarifado, devidamente justificada;
b) a inexistência de fornecedor contratado/registrado. Atualmente, com a possibilidade de
registrar-se preços - Ata de Registro de Preços, é possível ter fornecedores registrados para a
grande maioria das necessidades de material de consumo das unidades;
c) se não se trata de aquisições de um mesmo objeto, passíveis de planejamento, e que, ao longo
do exercício, possam vir a ser caracterizadas como fracionamento de despesa e,
consequentemente, como fuga ao processo licitatório; e
d) se as despesas a serem realizadas estão vinculadas às atividades da unidade e, como é óbvio,
se servem ao interesse público.

Na contratação de serviços:
a) a inexistência de cobertura contratual;
b) se não se trata de contratações de um mesmo objeto, passíveis de planejamento, e que, ao
longo do exercício, possam vir a ser caracterizadas como fracionamento de despesa e,
consequentemente, como fuga ao processo licitatório; e
c) se as despesas a serem realizadas estão vinculadas às atividades da unidade e, como é óbvio,
se servem ao interesse público.

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/manual/in-10-2021-
manual.pdf

É vedada a aquisição de material permanente por Suprimento de Fundos, ressalvados os casos
excepcionais, devidamente reconhecidos pelo Ordenador de Despesas e em consonância com
as normas que disciplinam a matéria (Item 9.6 da Macrofunção SIAFI no 02.11.21 e pergunta 21
do “Guia de Boas Práticas em Suprimento de Fundos”, desenvolvido pela Controladoria-Geral
da União (CGU)).

https://www.pge.pa.gov.br/sites/default/files/manuais/cartilha_suprimento_de_fundos_pge.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/manual/in-10-2021-manual.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/manual/in-10-2021-manual.pdf
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